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RESOLUÇÃO Nº. 015 DE 28 DE AGOSTO DE 2007 
 

Dispõe sobre a reorganização do Comitê de 
Saúde Bucal. 

 

A Plenária do Conselho Estadual de Saúde do Amazonas, na sua 159ª 
reunião (124ª ordinária) realizada dia 28 de Agosto de 2007, no uso de suas 
competências e atribuições estabelecidas pela Lei Nº. 2.371, de 26 de dezembro de 
1995, e; 

 

CONSIDERANDO a Lei nº. 8080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da 
Saúde), no seu capítulo III, da organização da direção e da gestão, no artigo 13; 

 

CONSIDERANDO o memorando nº. 474/2007, do Departamento de Atenção 
Básica e Ações Estratégicas – DABE; 

 

CONSIDERANDO os argumentos do coordenador de Saúde Bucal, Dr. Cássio 
Roberto do Espírito Santo; 

 

RESOLVE: 
 

APROVAR, por unanimidade, a reorganização do Comitê de Saúde Bucal, com 
a representação das seguintes entidades: 

 

a) Conselho Estadual de Saúde – CES/Am; 
b) Secretaria Executiva Adjunta da Capital – SEA Capital; 
c) Secretaria Executiva Adjunta do Interior – SEA Interior; 
d) Departamento de Regulação, Controle e Avaliação Assistencial – DERCAV/Susam; 
e) Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Amazonas – COSEMS/Am; 
f) Centro Universitário Nilton Lins – UNINILTONLINS; 
g) Instituto Amazônia de Ensino Superior – IAES; 
h) Universidade Paulista – UNIP; 
i) Universidade do Estado do Amazonas – UEA; 
j) Universidade Federal do Amazonas – UFAM; 
l) Fundação Nacional de Saúde – FUNASA; 
m) Conselho Regional de Odontologia – CRO; 
n) Associação Brasileira de Odontologia – ABO; 
o) Associação Brasileira de Cirurgiões Dentistas – ABCD; 
p) Sindicato dos Odontologistas de Manaus; 

 

Sala da Presidência do Conselho Estadual de Saúde do Estado do 
Amazonas, em Manaus, 28 de Agosto de 2007. 

 
 

WILSON DUARTE ALECRIM 
Presidente do CES/AM 

 

HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução Nº. 015/2007 – CES/AM, 
datada de 28 de Agosto de 2007, nos termos do Decreto de 18.11.2004. 
 
 

WILSON DUARTE ALECRIM 
Secretário de Estado da Saúde  
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n)Associação Brasileira de Odontologia – ABO; 

o)Associação Brasileira de Cirurgiões Dentistas – ABCD; 

p)Sindicato dos Odontologistas de Manaus; 

 
Sala da Presidência do Conselho Estadual de 

Saúde do Estado do Amazonas, em Manaus, 28 de Agosto 
de 2007. 
 
 

WILSON DUARTE ALECRIM 
Presidente do CES/AM 
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WILSON DUARTE ALECRIM 
Secretário de Estado da Saúde 


